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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE CONTRATO

Processo TST nº 500.677/2014-4. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Planalto Service Ltda. OBJE-
TO: prestação de serviços de copeiragem. MODALIDADE: Pregão
Eletrônico - PE. CONTRATO: PE-098/2014. FUNDAMENTO: Lei
Complementar nº 123/2006, Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, e
Decretos nºs 5.450/2005 e 6.204/2007. VALOR: total de R$
6.964.267,20. VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir do dia
26/10/2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: programa de trabalho
02.122.0571.4256.0001, elemento de despesa 3.3.90.37, nota de em-
penho 2014NE001783, emitida em 24/10/2014. ASSINATURA:
24/10/2014. Pelo Contratante: José Railton Silva Rêgo, Diretor-Geral
da Secretaria do Tribunal Substituto. Pela Contratada: Rita de Cássia
de Sousa, Sócia-Proprietária.

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Modalidade: inexigibilidade de licitação. Objeto: contratação dos Se-
nhores Oscar Zas e Hugo Barreto Ghione, visando à prestação de
serviços de instrutoria, durante o exercício de 2014, à Escola Na-
cional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados da Justiça do
Trabalho - ENAMAT. Fundamento Legal: art. 25, inciso II da Lei nº
8.666/93. Ratificada pelo Exmo. Senhor Ministro JOÃO ORESTE
DALAZEN, Diretor da ENAMAT, nos termos do art. 26 da Lei n°
8.666/93.

Processo TST nº 504.530/2014. Modalidade: inexigibilidade de li-
citação. Objeto: contratação da empresa FAST LANE BRASIL LT-
DA., CNPJ 10.524.492/0001-78, para inscrição de 2 servidores no
curso "VMare vSphere 5.5: Install, Configure, Manage (VICM)", com
carga horária de 40 horas/aula, pelo valor total de R$ 8.400,00.
Fundamento Legal: Art. 25, II, c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/93.
Ratificada pelo Senhor JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO, Diretor-Geral
da Secretaria - Substituto, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.666/93.

EXTRATO DE RESCISÃO

Processo TST nº 504.795/2009-5. CREDENCIANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CREDENCIADA: Pró Sorriso Clínica Odon-
tológica Ltda. CONTRATO: CR-110/2010. OBJETO: credenciamento
para prestação de serviços odontológicos ao Programa de Assistência
à Saúde - TST-SAÚDE. ESPÉCIE: termo de rescisão amigável nº
010/2014. FUNDAMENTO: art.79, inc. II e § 1º, da Lei nº
8.666/1993, e cláusulas 11ª 12ª do contrato. EFEITOS: a partir da
data de assinatura do termo. ASSINATURA: 28/10/2014. Pelo Cre-
denciante: José Railton Silva Rêgo, Diretor-Geral da Secretaria Subs-
tituto. Pela Credenciada: Lília Uyeda Nagae, Representante Legal.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 83/2014

O Tribunal Superior do Trabalho conforme determinado no
art. 30, XII, "b", do Decreto nº 5.450/2005, comunica o resultado do
Pregão Eletrônico nº 083/2014, cujo objeto, fornecimento de cartões
eletrônico-magnéticos, para aquisição de combustíveis, foi adjudicado
em grupo à empresa TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA, pelo
percentual de desconto de 1,51%, considerando o valor do contrato de
R$ 780.000,00.

DIRLEY SÉRGIO DE MELO
Secretário
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